
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDA lÁ
ESTADO DE MINAS GERAIS
CNPJ: 18.301.010/0001/22

RUA MESTRA ANGÉLICA, 318- CEP 35610-000 .

LEI N° 2396/2010hgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"R egu lam en ta es tág io de

es tudan tes nas á reas de

in fo rm á tica , d ire ito e

en fe rm agem , fixa va lo res da

bo lsa - .aux ilio , e dá ou tras

p rov idenc ias ."

O povo do M un ic íp io de D o res do Inda iá - M G , po r seus .rep resen tan tes

APR O VA , e eu , P re fe ito M un ic ipa l, SAN C IO N O , a segu in te Le i:

P a rág ra fo ún ico : P a ra faze r ju s à concessão do es tág io ,o es tudan te deve rá

---------.a tende r aos c rité rio s es tabe lec idos na leg is la ção fede ra l que d ispõe sob re o es tág io de

es tudan tes , bem com o aos c rité rio s e no rm as da . P re fe itu ra e do ó rgão de ens ino ,

necessá rio s à fo rm a lização do es tág io .

A rt. 2 ° - P a ra cada sem es tre , se rá assegu rada a opo rtun idade de es tág io de

no m ín im o 01 (es tudan te ) e no m áx im o 02 (do is ), po r pe ríodo , pa ra cada m oda lidade .

A rt. 3 ° - Em obed iênc ia ao A rtigo 11 da Le i Fede ra l nO11 .788 /2008 , a du ração

do es tág io não pode rá excede r a 02 (do is ) anos , exce to quando se tra ta r de es tag iá rio

po rtado r de de fic iênc ia .

A rt. 4 ° - A jo rnada de a tiv idade em es tág io se rá de 04 (qua tro ) ho ras d iá ria s ,

em tu rno com pa tíve l com as a tiv idades esco la res .

A rt. 5 ° - O es tág io , se ja ob riga tó rio ou não ob riga tó rio , con fo rm e de fin ições

cons tan tes do a rt.2 ° e seus pa rág ra fos da Le i Fede ra l nO 11 .788 /2008 , não c ria v incu lo

em p rega tíc io , desde que obse rvados os requ is ito s es tabe lec idos na re fe rida Le i.
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               Art. 2º Para cada semestre, será assegurada a oportunidade de estágio de no mínimo 01 (um) e no máximo 5 (cinco) estudantes, por período, para cada modalidade.
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(Nova redação dada pela Lei nº 2.534.2014)
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A rt. 6 ° - O es tudan te es tag iá rio fa rá jus a um a bo lsa -aux ilio m ensa l no va lo r

de R $ 255 ,00 ( duzen tos e c inqüen ta e c inco rea is ),pa ra 2 ° g rau e R $ 510 ,00 pa ra 3 ° g rau .

P a rág ra fo ún ico - O va lo r da bo lsa - aux ilio se rá rea jus tado anua lm en te , na

m esm a da ta e índ ices conced idos aos se rv ido res púb lico m un ic ipa is , nunca res tando a m eno r

do que o sa lá rio -m ín im o v igen te .

A rt. 7 ° - Q uando o pe ríodo do es tág io , fo r supe rio r a 01 ( um ) ano , fica

assegu rado ao es tudan te es tag iá rio um pe ríodo de recesso de 30 ( trin ta ) d ias ,a se r gozado

p re fe renc ia lm en te nas fé ria s esco la res , dev idam en te rem une rado .

A rt. 8 ° - A C oo rdenação dos es tág ios fica rá sob , a responsab ilidade do D ire to r
~ .

de P rocessam en to de dados da P re fe itu ra M un ic ipa l, no caso dos es tag iá rio s de in fo rm á tica ,

bem com o à P rocu rado ria M un ic ipa l no caso dos es tag iá rio s de d ire ito e da Secre ta ria
rf'~ " '- '"

M un ic ipa l da Saúde no caso dos es tag iá rio s de en fe rm agem , com pe tindo aos supe rv iso res

sup ra c itados encam inha r p lan ilhas , con tra tos e re la tó rio s de es tág io .

A rt. 9 ° - F ica au to rizada a abe rtu ra de c réd ito espec ia l no va lo r de R $

40 .000 ,00 , pa ra v íab lliza r a execução do d ispos to nes ta Le i, nas segu in tes rub ricas

o rçam en tá ria s : D ire ito e In fo rm á tica - 02 .06 .01 .04 .122 .0002 .2008 .3 .3 .90 .36 .00 -ficha 211 ;

E n fe rm agem - 02 .02 .01 .1 0 .301 .0009 .2052 .3 .3 .90 .36 .00 -ficha 70 .

P a rág ra fo ún ico - P a ra faze r face ao créd ito abe rto no capu t des te a rtigo , fica

au to rizada a anu lação de créd ito o rçam en tá rio , no m esm o va lo r, nas segu in tes rub ricas

o rçam en tá ria s : 02 .06 .02 .04 .122 .0002 .2016 .3 .1 .90 .09 .00 - ficha 234 .

A rt. 10 ° - E s ta Le i en tra rá em v igo r na da ta de sua pub licação .

D o res do Inda iá , 05 de novem bro de 2010 .
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